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(Via da parte)

Comarca:

Campina Grande
Nº do Processo:

0825662-72.2019.815.0001
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

001.1.21.06998/01

Data de emissão:

07/04/2021

Data de vencimento:

30/04/2021

UFR vigente:

R$  54,43

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  629,67

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  629,67

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Campina Grande
Comarca:

0825662-72.2019.815.0001
Classe Processual:

Número do boleto:

001.1.21.06998/01

Data de emissão:

07/04/2021

Data de vencimento:

30/04/2021

UFR vigente:

R$  54,43

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  629,67

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  629,67

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0825662-72.2019.815.0001
Comarca:

Campina Grande
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

001.1.21.06998/01

Data de emissão:

07/04/2021

Data de vencimento:

30/04/2021

UFR vigente:

R$  54,43

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  629,67

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  629,67

866500000066   296709283182   520210430002   112106998019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 001.2021.606998 Custas FinaisTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 544,30
R$ 83,99
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 001.2021.606998 Tipo de Custas Finais

R$ 544,30
R$ 83,99

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 001.2021.606998 Tipo de Custas Finais

R$ 544,30
R$ 83,99
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866500000066   296709283182   520210430002   112106998019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente GENAILSON FERREIRA DOS
SANTOS

Promovente GENAILSON FERREIRA DOS
SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

GENAILSON FERREIRA DOS
SANTOS

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  5.599,24

Valor da causa: R$  5.599,24

Valor da causa: R$  5.599,24
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2664582- C3/ 2019-06202/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

Processo n.º 08256627220198150001

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GENAILSON FERREIRA DOS SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa 
guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do 
credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA 
TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 4 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 
~
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 1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB. 
  
 
 

PROCESSO: 0825662-72.2019.8.15.0001 
AÇÃO DE COBRANÇA – DPVT POR INVALIDEZ 
AUTOR: GENAILSON FERREIRA DOS SANTOS 
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
 GENAILSON FERREIRA DOS SANTOS, portador do CPF nº 121.885.764-11, já 
devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, processo número 
a epígrafe, vem, por intermédio de seu bastante procurador que este 
subscreve, perante Vossa Excelência, EM TEMPO OPORTUNO, expor e requerer 
o que segue: 
 

Douto Juiz, temos a dizer que concordamos com o valor depositado 
espontaneamente pela executada, através do DJO anexado no ID nº 41524025 – 
pag. 1. 
 
PRELIMINARMENTE: 
 
Requeremos a Vossa Excelência a retenção dos honorários sucumbenciais e 
contratuais em favor deste causídico, tendo em vista previsão legal (Estatuto 
da Advocacia e OAB, art. 22), bem como, a existência de Contrato de 
honorários advocatícios e Declaração do autor. 
 
Porque, Excelência, estamos requerendo a retenção dos honorários contratuais para serem 
liberados junto com os honorários sucumbenciais? 
 
PRIMEIRO, porque juntamos procuração aos autos (ID nº 25124401 – pag. 1), onde consta a 
previsão dos honorários contratuais no percentual de 20% pactuado entre as partes: 
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 2 

SEGUNDO, porque estamos juntando o CONTRATO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS, onde 

o causídico e a parte autora firmaram contrato de prestação de serviços advocatícios, no 
qual esta se comprometeu ao pagamento do percentual de 20% sobre o valor a ser 
recebido na ação de cobrança proposta para recebimento do seguro DPVAT; 

 

 

 
Recentemente, Excelência, o TJ/PB, decidiu sobre tema, em caso similar, através do Agravo 
de Instrumento nº 0810094-19.2019.8.15.0000, onde afirmou que a matéria já se encontra 
legalmente prevista, no artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, “que autoriza o pagamento direto 
ao advogado dos honorários contratualmente ajustados entre as partes, desde que o pedido 
seja instruído com a copia do contrato”. 
 
A propósito, estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB: 

 
"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito 
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.  
(...) 
§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o 
mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos 
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diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que 
já os pagou". 

Nessa linha de raciocínio, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:  

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL SUJEITO A PRECATÓRIO. RITO DISTINTO (RPV). 
POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS OU CONTRATUAIS.  
1. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal de origem está em conformidade com a orientação do 
Superior Tribunal de Justiça de que os honorários constituem direito autônomo do causídico, que poderá 
executá-los nos próprios autos ou em outra ação, seguindo rito distinto do crédito principal. 
2. O patrono dos exequentes ostenta legitimidade para requerer, nos próprios autos da execução de 
sentença proferida no processo em que atuou, o destacamento da condenação dos valores a ele devido a 
título de honorários sucumbenciais ou contratuais, sendo certo que, nesta última hipótese, deve proceder à 
juntada do contrato de prestação de serviços advocatícios, consoante o disposto nos arts. 22, § 4º, e 23 da Lei 
8.906/94. Precedentes. 3. Agravo Interno não provido.(STJ - AgInt no REsp 1605280/RS, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, Data do Julgamento 27/09/2016, DJe 14/10/2016).” – grifamos 
 
“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FUNDEF. VERBAS PARA EDUCAÇÃO. JUNTADA DO 
CONTRATO ESCRITO DA VERBA HONORÁRIA. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/1994. RETENÇÃO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. Discute-se nos autos a possibilidade de execução de honorários de 
contrato de prestação de serviços diretamente no processo de execução principal, por dedução da quantia 
a ser recebida pelo constituinte, nos termos dos arts. 22, § 4º, e 23 da Lei 8.906/94. 2. "É pacífico, no Superior 
Tribunal de Justiça, o entendimento de que é possível ao patrono da causa, em seu próprio nome, requerer 
o destaque da verba honorária, mediante juntada aos autos do contrato de honorários, nos termos do 
artigo 22, § 4º, da Lei 8.906/94, até a expedição do mandado de levantamento ou precatório" (...)4. A 
previsão constitucional de vinculação à educação da verba do FUNDEF não retira do patrono o direito de 
retenção dos honorários, pois a sua atuação decorre das verbas educacionais. Recurso especial improvido. 
(REsp 1591198/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 
25/08/2016.” - grifamos 
 

-DA SENTENÇA: 

  
A AÇÃO qual foi julgada PROCEDENTE em parte, conforme dispositivo da sentença prolatada 
no ID nº 41151757, IN VERBIS: 

 
“2. DISPOSITIVO 
ISSO POSTO, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na petição inicial para 
CONDENAR a promovida SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A a pagar ao promovente, GENAILSON FERREIRA DOS SANTOS, o 
valor total de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais)., 
relativo ao complemento do seguro DPVAT, acrescidos de juros de mora de 1% 
ao mês, a partir da citação (súmula 426 STJ) e correção monetária a contar do 
pagamento do evento danoso. 
Ato contínuo, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 
487, I, CPC. 
Tendo em vista que o promovente decaiu de parte mínima do pedido, as 
custas processuais e os honorários advocatícios, que de logo arbitro em 20% 
sobre o valor da condenação, serão custeados pela promovida, nos termos do 
art. 86, parágrafo único do CPC. 
Expeça-se alvará, no modelo próprio do sistema, conforme requerido, do 
valor depositado, R$200,00 (Id 33162993) para a perita ROSANA BEZERRA 
DUARTE DE PAIVA, CPF nº 587.738.514-34, relativo aos honorários periciais. 
Transitada em julgado, proceda-se ao cálculo das custas e intime-se a 
promovida para efetuar o pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de inscrição na dívida ativa do Estado. 

Num. 42735633 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 06/05/2021 09:28:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21050609282121000000040656647
Número do documento: 21050609282121000000040656647



 4 

A referida sentença já transitou em julgado. 

 
-DO DEPÓSITO E CÁLCULOS: 
 
Com o trânsito em Julgado da presente demanda, a Seguradora promovida 
depositou o valor devido através de depósito judicial no Banco do Brasil sob nº 
2200101734255, conforme depósito DJO anexado no ID nº 41524025 – pag. 1, a 
quantia de R$ 5.599,24 (CINCO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
VINTE E QUATRO CENTAVOS). 

 
Já a Planilha dos cálculos do DJO que também foi juntada pela Seguradora, no 
ID nº 41524027– pag. 1, reza todos os cálculos realizados na referida obrigação. 
 

 
 
Assim, no levantamento dos respectivos ALVARÁS JUDICIAIS, deverá ser pago 
ao advogado subscritor da demanda, os honorários advocatícios 
SUCUMBENCIAIS arbitrados na sentença (20%), no valor de R$ 933,21 
(NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), conforme 
demonstrativo de cálculo/pagamento juntado pela Seguradora no ID nº 
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41524027 – pag. 1, bem como, os honorários contratuais pactuados entre as 
partes, na monta de 20% (Vinte por cento) sobre o valor principal de R$ 
4.666,03 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E TRÊS 
CENTAVOS), o que perfaz R$ 933,21 (NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E UM CENTAVOS), conforme estabelecido no tópico contido no 
Instrumento Procuratório e no Contrato de Honorários Advocatícios. 
 
Diante disso, o valor a ser descontado em favor do advogado subscritor da 
demanda, é de R$ 1.866,42 (UM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS), REFERENTE AOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS E CONTRATUAIS, respectivamente. 
 
Já o autor, DESCONTADOS os 20% (vinte por cento) referente aos honorários 
contratuais, sobre o valor principal de R$ 4.666,03 (QUATRO MIL, SEISCENTOS 
E SESSENTA E SEIS REAIS E TRÊS CENTAVOS), restará o valor de R$ 3.732,82 
(TRÊS MIL, SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS). 
 
-DOS PEDIDOS: 
 
FACE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência, que determine o levantamento 
do valor depositado, na conta judicial nº 2200101734255, através da EXPEDIÇÃO 
DE ALVARÁS: 
 
a) Em favor do autor GENAILSON FERREIRA DOS SANTOS, portador do CPF nº 
121.885.764-11, na monta de R$ 3.732,82 (TRÊS MIL, SETECENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para a conta CORRENTE: 
 
-GENAILSON FERREIRA DOS SANTOS 

CPF nº 121.885.764-11 
BANCO DO BRASIL S/A 
AGENCIA: 1345-5 
CONTA CORRENTE: 26.346-X 
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b) E, outro, correspondente aos honorários sucumbenciais e contratuais, em 
nome do causídico patrocinador da demanda, PATRICIO CÂNDIDO PEREIRA 
(CPF Nº 991.440.344-15 – OAB/PB Nº 13.863-B) na monta de R$ 1.866,42 (UM MIL, 
OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), para 
a conta corrente: 
 
-PATRICIO CÂNDIDO PEREIRA 

CPF: 991.440.344-15 

BANCO DO BRASIL S/A 

AGENCIA: 1634-9 

CONTA CORRENTE: 108.376-7 

 

 
 

 
 
 
 
Nestes termos, 

    Pede e Espera deferimento. 
 

Campina Grande/PB, aos 06/05/2021. 
 
 
 
 

                   Patrício Cândido Pereira. 
                     OAB/PB 13.863-B. 
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